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Vitória (ES), terça-feira, 11 de Julho de 2023.

Secretaria de Estado de Economia e Planejamento  - SEP -

Instituto Jones dos Santos Neves  - IJSN -

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO
Ordem de Serviço nº 005/2023
Contrato nº 003/2023
Processo nº 2023-52W38
Pregão Eletrônico nº 023/2022- SESP
ARP nº 002/2023 SESP
ID CidadES/TCE-ES: 2022.500E0100003.16.0002
Contratante: INSTITUTO JONES DOS SANTOS 
NEVES, CNPJ Nº 27.316.918/0001-09.
Contratada: COMPACTA CONSTRUÇÕES 
E PAVIMENTAÇÕES LTDA, CNPJ Nº 
35.964.659/0001-42.
Objeto: Prestação de serviço técnico-especializado 
em manutenção predial preventiva e corretiva, com 
fornecimento de todos os insumos necessários ao 
serviço, visando atender as necessidades do IJSN.
Valor Máximo Global: R$ 2.199.203,90
Dotação Orçamentária:
Atividade: 10.27.201.04.122.0562.2070.
Elemento de despesa: 3.3.90.39
Assinatura: 10/07/2023
Pablo Silva Lira
Diretor Presidente do IJSN
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RESUMO DE CONTRATO
Contrato nº 004/2023
Processo nº 2023-B5T7B
Pregão Eletrônico nº 001/2023
ID CidadES/TCE-ES: 2023.500E0100003.01.0001
Contratante: INSTITUTO JONES DOS SANTOS 
NEVES, CNPJ Nº 27.316.918/0001-09.
Contratada: RENOVA COMÉRCIO E SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AR 
CONDICIONADO LTDA-ME, CNPJ Nº 35.616.148/0001 
-41.
Objeto: prestação de manutenção preventiva e 
corretiva em aparelhos de ar condicionado.
Valor Máximo Global: R$ 25.800,00
Prazo: 12 meses, contados a partir do dia subsequente 
ao da publicação no Diário Oficial do Estado.
Dotação Orçamentária:
Atividade: 10.27.201.04.122.0562.2070.
Elemento de despesa: 3.3.90.39
Assinatura: 10/07/2023
Pablo Silva Lira
Diretor Presidente do IJSN
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Secretaria de Estado da Saúde  - SESA -

RESUMO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
SESA/SRSC/NRA Nº 003/2023

ID CidadES/TCE/ES: 2023.500E2000003.17.0003
PROCESSO: 2023-N1CVP

OBJETO:  Credenciamento de instituições 
filantrópicas e privadas (com fins lucrativos e sem 
fins lucrativos), interessados em participar, de forma 
complementar, do Sistema Único de Saúde no Estado 
do Espírito Santo (art. 24 da Lei 8.080/1990) para 
prestação de serviços especializados em diagnósticos 

em RESSONÂNCIA MAGNÉTICA para pacientes 
assistidos na Regional Central de Saúde. Conforme 
discriminado no Anexo I do Edital de Credenciamento 
e Termo de Referência.
O edital na integra e o Termo de Referência estarão 
disponibilizados para consulta no site da Secretaria 
de Estado da Saúde
(http://www.saude.es.gov.br/credenciamento), 
conforme Edital de Credenciamento Nº 003/2023 a 
quantidade máxima anual será de 13.668 (treze mil, 
seiscentos e sessenta e oito) exames tendo como 
valor de referência, aqueles estabelecidos na Tabela 
SIGTAP SUS não ultrapassando o valor anual de R$ 
3.678.825,00 (três milhões, seiscentos e setenta e 
oito mil e oitocentos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA: vigerá a partir do primeiro dia seguinte 
ao da publicação de seu extrato na imprensa oficial.

Colatina/ES, 10/07/2023
MARICÉLIS CAETANO ENGELHARDT
Superintendente Regional de Saúde de Colatina
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PORTARIA Nº 227-S, DE 10 DE JULHO DE 2023.

Altera a Portaria nº 089-S.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 46, alínea “o” 
da Lei nº 3043, de 31 de dezembro de 1975, o artigo 
98, inciso VI, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista o que consta do processo 2023-9M037,

RESOLVE

Art.1º ALTERAR a Portaria nº 089-S, de 08 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial de 
09/03/2023, que instituiu a UNIDADE EXECUTORA 
DE CONTROLE INTERNO - UECI, no âmbito 
do HOSPITAL ESTADUAL DÓRIO SILVA, da 
Secretaria de Estado da Saúde - SESA, com o intuito 
de executar as competências previstas no artigo 
3º, inciso IX, da Lei Complementar nº 856/17, 
assim como no artigo 3º do Decreto Estadual nº 
4.131-R/17, para excluir e incluir os servidores 
abaixo relacionados:

EXCLUIR

IV. REGINALDO CARVALHO DE ALMEIDA - N° 
FUNCIONAL: 3543480 - MEMBRO.

INCLUIR

IV. JOAQUIM FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO - Nº 
FUNCIONAL: 4808525

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 10 de julho de 2023.

MIGUEL PAULO DUARTE NETO
Secretário de Estado da Saúde
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